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2705114- C3/ 2020-01125/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI 

Processo: 08001306620178180039 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE BARBOSA SANTIAGO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/10/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/01/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, foi constatada lesão conforme podemos verificar abaixo: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/10/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 337,50 (TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                                                                                                                                                                         
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRAS, 17 de março de 2020. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE BARBOSA SANTIAGO, em curso perante a ÚNICA 

VARA CÍVEL da comarca de BARRAS, nos autos do Processo nº 08001306620178180039. 

  

Rio de Janeiro, 17 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  



Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
pelegacia Geral de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

L2>o^\ 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 106495.000129/2017-80 

â j f l i l d e Ocorti 

Unidade de Registro: DP DE BARRAS Resp, pelo Registro: Geraldo Magela Veras Neto 

Data/Hora: 16/01/2017-07:46 

DAbOS DÀ OCORRÊNCtA 

Unidade Policial Responsável 

DP DE BARRAS 

Tipo Local 

OUTROS 

Municipio 

BARRAS 

Endereço 

RUA GENERAL TAUMATURGO PE AZEVEDO, N": 

Complemento 

Data/Hora 

01/10/201 07:^ 

� i 

Bairro 

OUTROS� ZONA URBANA 

Nome: JOSE BARBOSA SANTIAGO 
RG: 2.685.756 SSPPI .PI 
Mãe: MARIA ANTONlA BARBOSA SANTIAGO 
Pai: ANTONIO PEREIRA SANTIAGO 
Endereço: LOCALIDADE HA MAIS TEMPO, N" 
Bajrro: OUTROS-ZONA RÜRAL 
ci^He BARRAS - " 

Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Lesão corporal acidental no trânsito. 

Ponto de Referência 

DETRAN 

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

iipo Envolv.: VlTIMA/f>Joticlante 

NATURE2A(S) DA OCORRÊNCIA 

RELATO DA OCORRÊNCIA 

O noticiante iníoriTia Cjue no dia 01/10/2016 ás 07hs30min, o mes;'io u/iir,ir)hava pela rua general taumalurgo de Azevedo centro 
desta cidade de barras-pi QUE ao chegar próximo ao OETi-<AN cieslu cidade de barras-pt, foi atropelado por uma motocicleta não 
identificada vindo a cauüar queda do mesmo; QUE apos o acidenl:; o noliciante foi socorrido por terceiros até o hospital leonidas 
melo nesta cidade .de barras-pi, onde o noticiante? foi examinado e suomelido a rato-x do joelho direito sendo constatado fratura, 
sendo encaminhado pata o HUT hospital de urgência de Teresina-pi. onde [oi submetido novamente a raio-x do joelho direito sendo 
constatado fratura, sendo submetido a cirurcjla do joelho fraturado, st.-ndo medicado e liberado, era o que Unha a declarar. 

do M eras Nelo - Mat. 2861941 
DE POLÍCIA 

' 

30SE BARBOSA SANTIAGO - Noticiante 
Responsável pela Informação 

/yxó^'^^ 

j ) / ) 
\i!> 

O 

O/' ''T^^ GÔ '̂ 
K̂ V 

60 

/-Y\0 

n 
Delegaü') de Policia 

BolGtim elo Ocorrôncia eniiiido am: 1(i/01/2017 09:5li - Si;.s8òí^.2011-2017 AZI .Paginei 1/1 



DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 
- O O O ' * * 

ImçlanB.S??-.-

F , , ^ ^ ^ / fir^AV^nNO ^ ( i n T ^ j j -» jQ»o , portador da carteira de 

^ ^ ^ . p ^ ^ - ^ - s . 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74). uma vez que: 

(>) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins d. 

prova do Seguro DPVAT; ou 

{ ) O estabeledmento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

mmmmm 
6.194/74. 

Declaro ainda estar dente de que a autorização para a realização dessa perícia não .i.nin ^ 

concordânda com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso disc... . 

conteúdo. 
t f ! n / ^ ^ ( ? ^ 5n-M-?^^r<7 

Assinatura do dedarante 
conforme documentó de identificação 

r\ ç pOoQ ( ^ ' ^ ^ ^ ^ 

Local e data 



Çert Wâo de lTO»stê„oia de IML 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Fl, Í^f?A( í^t^AV^h fsa ^arlTA 
identidade ns % /^ ^ - c ^ - H - F i A e inscrito no CPE/, 
residente e domiciliado na ^ / n C ^ U r i r U X H V\C\ 
Qdade 1P> o " r 7 ° r . r i ^ Estado i R ^ / T W J T 

y ^ c x l . T , t y Z ç n .^QncÜgAAToi? 
declaro, sob as penas da lei, que 

IML para os fins de requerimento de . . - . T , X, ^ , � , 

estou impossibilitado dé apresentar o laudo do Instituto Médico Legal 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nü 6.194/74), uma vez que: 

()Q NSo há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido nio realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; oü 

{ ) o estabeledmento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

6.194/74. ' 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não ^B^^u-yy^z-: 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso d.scoru. . 

conteúdo. 

^,j^/ Aa/jAo^a—1>fsyA^^<o 

Assinatura do dedarante 
conforme documentd de identificação 

P s r ^ r r r \ / ^ 
Localedata 



IMr 
y r \ HOSPITAL REGIONAL LEONIDAS MELO 

PRAÇA IviONSENHOR BOZON, 210, 
CEMTRO,BARRAS/PI - 64100-000 

T t * , CÎ PJ: 065535640J9ÍS219 
r i a m (86) 3242-
SOVERmMEJTAM 

� l ^ ^ B (86) 3242-1336 

Ficha deAtendlmenl» {Pronto Socorro) 
Atendlíihento!?030860 * ^ "�«* Reglstro:9120 
Oata: 01/10/2016 Hora: 07:57:00 
Funclonarlo:CHAGUINHA Tipo:CpNSULTA 

Sexo: MASCULINO 

SUS Senha 9 

JOSE BARBOSA SANTIAGO SUS: 2062U208260002 
Nasc: 22/07/1987 Idade: 29 ANOS.S MESES,10 DIAS Profissão: Ovll: SOLTEIRO(A) CEP:64100 

End.:Q-02 CT08, O - Bairro: PAQUETA Cidade: BARRAS/PI 
Cor: Telefone: ( ) - M3e: MARIA ANTONlA BARBOSA SANTIAGO Pai: ANTONIO PEREIRA SANTIAGO 

Clinica: ENFERMAGeM Documento: 3 - MEDICO PLANTONISTA 
Responsável: JOSE BARBOSA SANTIAGO - O MESMO Temp.:*c 

Procedimentos 

Çomorovacão de ato dedaratõrío 

Peso:Kg 

01/10/2016 7:57 0301010048 CONSULTA PE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIAUZADA (EXCETO Mí 
[ I Vermelho - Emergência | | Laranja - Multo Urgente ( |Amamio * Urgen Pouco Urgente [ ^ u l - Não Urgertb 

Queixa pr inc ipa l : 

Exame c l In ico / f l s Ico : 

/ ^ n p ^ & c ^ ^ i f / ^ 
o 

Diagnostico p rováve l : 

M e ^ c a ç l o : 

^ y 4 W ^ 
-//Uizjy^ L^^LL 

/ / W ^ - ^ y ^ / y -

) ^ X ^ A 

/h.yr 

Procedimentô exames realizados: Ms. Técnico 

yifl^^ J^f^^-^ 

% 

& 
/f^A^fk 

f~^^~^^^ i S^^yL '^yA^' 
�� JiCHj 



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/06/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 337,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE BARBOSA SANTIAGO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03436

CONTA: 000000027405-5

Nr. da Autenticação C7099BBA964D361D



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA Documentos de ldentificec8o 

Eu.^yLoj^' i&ou^ionJ\g 'SaTATCouQ^ , 

RG n«2. A R - ^ n - S ^ . data de expedição l'=> I O S / O l - . Órgâo / f / . 

CPF n s 0 3 i . ^ 5 3 - 2 ^ 3 - g s . venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descnto seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) (x3c^xJLocLo-cLe Ma w c o ^ f y i ^ p o 
Número q f j v 
Apto / Complemento 

Bairro T C o Y ^ g i P j ^ r o j p 
Cidade ooî x̂Duĉ  
Estado f b u O L ^ ' 
CEP / �'^�i^íjg^^''^..^ 

bu . coo -ooo / ,̂  Telefone de Contato % f R 9 ^ g p . 3 o 9 3 K , 
E-maii 

�% 
Por ser verdade, firmo-me. 

LocaleData: AarrOua 07.(0'2(i'~^ 

Assinatura do Declarante i% ^y^íh/Ofíty. '^j^A^iy/^y? 



^̂ ^̂ ^̂ .̂  ^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^ ^^/^^^^^^^ 

. ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ o ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ - ^ - ^ ^ 1 ^ 1 ^ ^ ^ 
í̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ l̂ ^̂ ^̂  

I']^-
j �-�jH!i'i/-1íx:r.<!j 

NORMAL 

1649 
1.000 

94 
94 FCAM 

-f l k 5 ] ^ Z l ; 

38,39 

ROT: 38.313.16.81.031099 

í iTIa '̂ 2470672016̂ 1 
24/05/2016 í 

25/07/2016 í 

24/06/2016 ! 

24/06/2016 í 

jür~"^-^ 

! .Wck 

-a: 

RESID.BX.RENOA /.tONO ' Aèszzg' C M k M W . 

1.4,1.1 

MAi;i6 
ABR/16 
MAR/16 
FEw/16 
Í3AM/16 
DEf/15 
NOv/15 
PUr/15 
SE r/15 
ACD/15 

im-íi SEM 
Í3fã :̂ 

sr 
73 
66 
69 
74 
76 
70 
69 
76 
60 

TRiaoi®:. 

�CONSUMO -

plálBf 
^,"204692 

'cAgr*' 

"%S ..S,.rk:.-,;-.-:i.-.i-?í 

mi;;i:air,-.iir-,.^^ 

5074. F70F. 39DA. 5B12. F0D0.7726.BBB6~4U6' 

14,15 
20,81 

1.91 
4,49 

14,22 

55,58 

20.00% 

11,11 

0,55 

2,56 



^ Eletrobras 
Discribuição Piauí 

Para conuto com 
Elftfobf^-i. informe 
este NÚMERO 

COMPANHIA EfJtHGfTICA DO 1'IAUÍ 
Av. M j t a . i f ú o 7'jO - C v i X r u / S u l - k - r i - , i i u - Cl 

CNI ' ) :0 t . .8- iü7- tü /Oü( i l -H<í [ i „^L- .U i j j , j j i 1 ' í . jOi . j f i j .L , 

Nola H íc j l / C Ü I U J J r Lnrry i - , t . l r l i . c j - Sen,- U-l 

Rcçuiic e ip r t la l dc . ' i i p rc i i 3ü ju lun . ' . i J . , j),-lj - jcrA/ Ü6/9Ü 
LiCr.ll (íc i ; r i t f i ; i . i r iô t i i td - ISEr.ío.Ci 

" "lÜ.OH ?ü «K abril tie 7002, 

^ii;i,y:,,;i4j^iaam^Nl.Uj.'iAmkamgl^.l!Uil.v.*iv^^^ 

M 
':H%r?.i;i';L'j':%™?™"™^vHi,', uíif-m 

DEZEMBRO/2016 03/01/2017 894 624ir 
MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA 
R. HENRIQUE DIAS 790 790 VERMELHA 
CPF: 00070375470344 
CEP: 64.000-000 - TERESINA ROF: 17 .'001.02.42.127600 

.DADOS DA lEITURASi!ram9aSffiSsiM!kWhi;Si«^ líDATAS DAlEITURASíafíBiSafiiaBí 

Irl,- 72841 
1,000 

Constante de M u l t i p l i c J I I . Í Ü -

894 
Consumo Modidu' 
Consumo Fa,ur..d.: FCAM 

~- kiADmn � 

^ / / LC/ávyiJo 

25/11/2016 
A n l i - f i on 

25/01 /2017 
P f ó x i n i j Lei tura: 

cn„.>ã„ 27/12/2016 
" " " ° 27/12/2016 

Apresentação: 
y 

C l a í i c / S u b c U i i e 

RESIDENCIAL 

SiíiHISTÓRICO kWhiSá; 

N0\^/16"' ™"87S 
OUT/16 832 
SET/16 957 
AGO/16. 777 
JUL/16 802 
JUN/16 973 
MAI/16 809 
ABR/16 957 
HAR/16 1042 
FEV/16 844 

MIFA SEM TRIBUTOS: 
0 A 854 - a.am 

ligação 

TRI 
Número Medidor 

D109688 
Código Fat. 

1.1.1.3 90*' 

îd'"i(i''m8 
CONTR. ILUMINAÇÃO PUB. fCoAlP) 
CORREÇÃO MONETÁRIA IG 10/16-00 
MULTA POR ATRASO 10/16-00 
JUROS DE MORA DE IMPO 10/16-00 
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA -

" 'MtNSAGENSiMPOIlTANTESAREAVISOiDEiVtNCIMCMTn' 

Mes/Ano 
11/2016 

Vàlor R$ 
652,71. 

Unidade corisunidoKâ sujeita a íiuspersâo do ̂ meciCmki ' 
enei-siâ «Utr ica a Pdft ic de I1/01/;BI7. O nao M S S C 
MjMW'*' '«ema inclusão do, nome do consunidoK m 
btktíbfl, Uso tenlid efetuído o cagaíiínto favor desconsiderar 
este aviso. 

RESERVADO AO FISCO 27BC. 5 1 1 1 . 352E. AE6F . 59AE . 0 2 F 0 . DAA8. 0C02 

ãCOMROSIÇAo:DÀXOiNTA5SRSjWiíSSiSâa! 

Distribuição: 

Energia: 

Transmissão; 

Encargos: 

Tributos: 

176,90 
21,33 
55,03 

173,03 

Base de Cálculo 

Aliquotii ICMS; 

Valor do ICMS: 

Valor do PIS; 

Valor do COFINS 

aiy.ij.w.wj.ihii^^Ajyi;^: 

25,00% 
142.59 

5.41 
25,03 

MamMmmw#wlkWW,wiii.ii*i.M:iî  

4,83 9,67 19,34 3,17 6,35 12,70 2,69 

0,00 0,00 0.00 

TERESINA-MACAUBA 

ROT: 17.001.02.42.127600 

10/2016 202,95 

Eletrobras 
Distr ibuição Piauí 

CO.MPA.WHIA ENESGÉTICA DO PIAUÍ 

Av. Maranhão 759 - CenUo/Sii i - Terosinj - Pl 

CNP]:06,840.748/0001-89 | Insc. Estadual: 19,301.383 

SEU CÓDIGO 

0957468-9 
MESFATURADO 

12/2016 

TOTAL A PAGAR - RS 

624,61 
VENCIMENTO 

03/01/2017 
N ' da Nota Fiscal: 

001072501 FCAM 

djMmmib ü mmm 9 mmmhfi miimi i 

SEQ.: 00057 UC: 0957458-9 DT.LEIT.: 27/12/2016 T ENTR � 04 
LEITURA: 73735 NORMAL TOTAL: 624,61 CARGA: 019 

OT.VENC.: 03/01/2017 IRREG.: 000 COLETOR: 9221 



Comorovanle de resjcjèf çja 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

E u . ^ J i J l A o u v k p Ç ^ n u r í T l - j O u C ^ ^ 

RG n^2JiKSLlã£^ data de expedição i^/0<^/õ-%. órgão ç,<5fir<PT. 

P^4-^-S3-2^,S-?<S ,, venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Lo^douro 
(Rua/Avenlda/Praça) iocxxlxAxxAji Mn wcvl. f i i ^ p n 
Número f q w 
Apto / Complemento ' 

Bairro 7 ^ 0 WCX iRjokVCXi? 
Qdade -

V mn-ru^ /""^^^^ÍSSS^ 
Estado y : , f l , " r a T ^ i L ^ 

RjuouL^' / t ^ ^ a ^ ^ ^ 
CEP » — / "wl̂ olT*̂ ' 

fou-í<90-ooo / . ^"'"'^^ Telefone de Contato '^(iffl99í<2)-2iog3 Ia.., 
E-maü ^—-CgS^fr.../ 

w Por ser verdade, fimio-me. 

LocaleOata: A á r r a ^ o . l f l ^ 

Assinatura do Dedarantey 'jmA Pyxn Ur> ^ 



^^^^^^^^^^^ 
^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 3 ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 3 ^ ^ ^ 



Eletrobras 
Oiscribuiçâo Piauí 

Para contato com a \ 
Eletrobras. informe \ V j 
««»NÚM£RO 

COMPANHIA ENERCÍTICA DO PIAUl 
A». Marjnliao 759 . Cemro/Sul - Ti-resmj - pi 

Cin06J«).;ja;i»OI-il»|ln<C.E.l.*at ig.MI JIU-5 
NM. IIKHr Cnra * , [ n , , ^ . ( l i lhc. - «. , ' 
«�ync çipwial Je m y r . . ^ aunirlnd, ptu strA? na)»». 

Comprovante de residência 

N'da Nota FIstal 001072501 

WmmymM 
A Tuiln Sodal lie trtrgls a < „ ( „ . rsK rol c I M j 
p«l. L „ « ' * ! 2«<h aWde ZMZ 

iuã44iHii,w.iimam̂  
MARiA UO CARMO PROCEDOMIO OA SILVÁ" 
R. HENRIQUE DIAS 790 790 VERMELHA 
CPF: 00070375470344 
CEP: 64.000.000 . TERESINA 

#61 

DADOS DA lEITUHA �;v™;'kwh.: 1 

Muat ' = ' 3 3 

Anutríor: 72841 

Constame da Multiplicação: 
1,000 

Consuojü Medido- 894 . 

Coosuma Faturado' 894 FCAM 
NORMAL 

ROT: 17 .'001.02.42.127600 

mm mm 

AfHeíiur  

Prówrna Lciturx.  

Eniissáa:  

Apresentação: 

25/11/2016 

25/01/2017 

27/12/2016 

27/12/2916 

~ 3 2 
y 

ClaHÈ/SuhdaMii 

RESIDENCIAL 

BSBEEEIilSBSan 
NOlíWtf""»'»?? ' 
OUT/16 832 

PADOS DA UmOflPt cONSUMinnpa -. ̂  , 

TR tr?*"" Ninroro Medidor 

:0109688 
CMqo fa t Media 12 m<sc> 

1.1.1 3 904 

SET/16 
AQO/16 
JUL/16 
JUN/16 
MAI/16 
ABR/16 
MAR/16 
FEV/16 

TAI 

957 
777 
802 
973 
809 
957 

1042 
844 

ÈH TRIBUTOS: 
M - Ô,i|iínif3 

,.0-SC2ICA0 OA COUTA 

ÈSE^-^ILUMINACÂO^PUB!'^ 

aL%g!%%(^«-!« 

39,73 
0,69 

10,36 
3,45 

% 

MesVAno! 
11/2016 

f;;;,fJSAG»i5 I M ^ O B T A M T F . ; ; ocnwic,< pf : 
'P /J / . 

V õ l p r R$ 
«52 ,71 

VENCIMEUTOÍM-

ilikáíitinaa 
aw;sia*kirÍM a Partir % Ml/ 

% 

l?^M^*"̂ tfõr 

e*'a%°=%Sa;M1^j%«|g:% 

«ÍSEIWADO AO fisco 2 7GC. 5111. 3S2E. AE6F 5 9AE. 02F0. 0AA8. 0C02 — ~ — " 

l76,m 
21 33 

Transmissão; � � ' 

E « . ^ . 55.03 
muk . 173.03 

Í . Z Z 'MPOSTOS/TDIillltfx-. . 

l76,m 
21 33 

Transmissão; � � ' 

E « . ^ . 55.03 
muk . 173.03 

Ba» de Cálculo: . ' 

Alíquota JCMS: 2 5 , 0 0 * 

yuordoicMS; l ' * 2 , 5 9 

Valor do pa 5 , 4 1 

Valor do COFINS; 2 5 , 0 3 

4.83 9,67 19,34 3,17 6.35 12,70 2,69. 

0.00 0,00 
0,00 

TERESINA-MACAU8A 

ROT: 17.001.02.42.127600 

TIS&.V Eletrobras 
Distribuição Piauí 

10/2016 202,95 

COMPANHIA ENtUGÉTICA DO PlAül 
Ay. MaroíihSo 759 - Cínt.o/Sul- ftroslna-n 

0<PJ;l».í«.J<&(l)001-(>9|»iic EKadujl; H .MlJa j . ! 

-13 

SEUCdOlGO 

095746Í-9 
M i s FATURADO 

12/2016 

S » M 

TOTAL A PAGAR-«5 

mm 
0010^2501 FCAM 

- . da Noto Fiscal 

6 8 imm 9 wmmi i mmm i 

Z&^^^ W' ^^ ~S22Z 
DT.VENC.: 03/0V2017 IRREG.: 000COLETOR�'1771 



Boletm de Ocorrência 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
" Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu l [Y \aAxn c L ( ^ D u ^ n Í V o C j u J u o r ^ / i & A d n % , ^ % Í ^ ^ ^ 

RG n ° { . U q - : . q q u expedido por ^ ^ ( P / P X em 

- l 3 _ / 0 3 _ / J _ 3 _ , CPF/CNPJ n° I Q ^ . ^ S U . ^ O ^ - U U 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) ^ jQJue^ f ) r j ^ \ ^ n f) Q 

G c k v i t ; - C L _ q x 3 do sinistro de DPVAT da natureza l v \ w c \ 9 i X , ^ 

da vítima s^J A o ^ l n n A n ^ a n t u C U c g ^ . e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: (Qj l gjUL^a_jO Renda Mensal: R$ ftji Í L ^ I ^ O . i 

Documentos comprobatórios: % I J Í g j L j o L - O O U ^ 

'Y^^CL^JU^ rLn finL.vwo Vçoc Ár. 
ASSINATURA - PROCURADOR / INTERMEDIÁRIO 

V>.^okJO 
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Comprovante de residênda 
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DE imSlHA 

NOME DO PACIENTE: S^-í 

NÚMERO 00 PRONTUÁRIO: 

À SUA UTILIZAÇÃO". 



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. O t t o T i t o 1820 Redenção - Fone: 86 3225 48" 

^ TERESINA-PI CEP: 64017-77C CNPJ: Oõ.õCZ.Sn/CPZZ-C] 

BOLETIM DE ENTRADA - BE 
DADOS DO P A C I E N T E : 1 

1 Nome: .TOSE BARBOSA SANTIAGO 
P r o n t u á r i o : 4 2 1 7 7 9 

1 M ã e j MARIA ANTONIA BARBOSA SANTIAGO | P a i : ANTOMIO PERE.RA .Ar.. . .HG. 

E n d . R e s i d . : RHA SF.RC^ES MUNDO ALVES GONÇALVES N34S - 30A VISTA - BARRAS - P: - C5?: r:-4x00-00C 

1 N a s c i m e n t o : 22/07/198" 1 I d a d e : 29a:3m:9a 
s e x o : Masculino Fone: 8 6 - 9 , b 4 « - i , , = 

- . 1 �—' 
R e s p o n s á v e l : THAIS 

CNS: :0f.61J.:0826CO0: 

i s s ã o : PEDREIRO 
Documen to : RG: 2 '^ ' / '56 - SSP-PI 

E C i v i l : Ccmi-y.hi-iõtc 
G. I n s t r u ç ã o : Fundarijental Ir.corr.pleto 

E n d . L o c a l . : -

"(lyv.lL: r j i r \ r < i . t u ^ 
Assinatura Paciente ou Responsável 

\«,,iii.j:urü - r - o i i s s i cnal Méd.ico 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA DR. ZENON ROCHA 

SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA 

f) DESCRIÇAO DA OPERAÇAO 
/ / ^ (Técnica, Ligac^ura, St^^ras, Drenagem, Fechyt^to) 

ff^^^^ny^ �2L 7^^:^^ 
<^&Sc::̂  ^^^^ 
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^ 

-A.íh." 

# ^ 

MOD. 76 - HUT 
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f Fls. N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc. N°_ 
^ Rubrica 

Fundação Municipal de Saúde y 
BOLETIM DE CONTg&C^E DE CENTRO Cj^LIRGICO E^OBSTÉTRICO DATA / / L 

INSTRUMENTADORA: I Ç / 
/—71 yf"^ 

iv i /Ai c:rvi/-vi_ uJi - v-»wi-«>j<->ivi 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO DISCRIMINAÇÃO UNID. 1 aUANT 

\ 
PREÇO 

AGULHA 25X8 UNID. üX LÂMINA DE BISTURI / j j ^ if UNID. ^ 

AGULHA 30X8 UNID. 02 LUVA N" -y^. PAR < r ; ^ 
TBi S*! 

AGULHA 40X12 UNID. nJ- LUVAN" 7 ^ / PAR í 

AGULHA RAQUE UNID. Of LUVA DE PF^QCEDIMENTO PAR 

ALCOOL 70% ML 1ÚO PVPl DE G ^ R M ^ i # ^ ^ à ? 3 Í % ?^a5 

ALGODÃO BOLA — PVPl T Ó P j f f e í S i ^ ^ /<L 
ÁGUA OXIGENADA ML ^ PVPl T J U R A , , /^C 7 

COMPRESSA PAC. 04 
/ 'L^. m/ 

SERINGÁ^OCC Uh^D. 02-
EQUIPO MACRO- GOTA UNID. Ol S E R I N ^ I A G P . ^ . ^ ^ - ^ S 4JÉID. 

ESPARADRAPO CM ISC sERiNci^gá;^:^^ 041 
UNID. 07 

ESCALPE N" UNID. SERINGA 3CC UNID. 

FORMOL ML SORO FISIOLÓGICO F R A S C O 6)^ 
GASES PAC. (Ti SONDA URETRAL UNID. — 

JELCO N° UNID. &u oi 
FIOS UNID. QUANT PREÇO . ú 

OCORRÊNCIA / 

/ 

) c '3 CAT. GUT. SIMPLES C/AG 

. ú 
OCORRÊNCIA / 

/ 

) c '3 
CAT. GUT.SIMPLES S/AG. 

. ú 
OCORRÊNCIA / 

/ 

) c '3 

CAT. GUT CROMADO C/AG 

. ú 
OCORRÊNCIA / 

/ 

) c '3 

CAT. GUT. CROMADO S/AG y 

) c '3 

ALCOFIL f ^ s y 

) c '3 

MONONYLON U>\> / Oí 

) c '3 

FITA UMBILICAL ENFERMARIA: 

VICRYL CIRCULANTE:/y(^>^^ ^ 

PROLENE 1 
V 1 

y 

(v% y 
teli V 



\MftÁ. 

N O M E l ^ f i r O é ^ L 

HORÁRID DE ADMl! 

S ISTEWIATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM - PÓS- OPERATÓRIO - SRPA 

A í ^ y y V . / ? ^ ^ 

ADMISSÃO ( / ( ^ h S j a Z ^ m i n 

yTTAA'̂ --.-çS2— 
TIPO DE ANESTESIA ( 

IDADE. DATA MjLlJãLl^O-ie 

)GERAL (yORAOUE ( )BLOOUEIO( )PERIDURAL 

CIRURGIA REALIZADA � j^^fí^tTtXXJ 
CIRURGIÃO. 

SINAIS VITAIS 

PRESSAO ARTERIAL (mmHg) 

FREQÜÊNCIA CARDÍACA (bpm) 

SATURAÇÃO DE 02 (%) 

TEMPERATURA AXILAR (O» C) 

FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA (rpm) 

NOME/ MATRICULA 

HORARIO 

ADMISSÃO 

9^/58" 

ŶZ?/?*̂  

iâ/fMíh^ 

SAlDA 

.4(̂ 6 / 6^ 
U 
9?% 

�)CiÂxy..<^7\^. 

ÍNDICE D E A L D R E T T E E KROULIK 

ATIVIDADE 
MUSCULAR 

PIRAÇÃO 

CIRCULAÇÃO 

Movimenta os quatro membros 

Movimenta dois membros 

É ineaoaz de mover os membros voluntariamente ou sob comando 

É capaz de resoirar profundamente ou de tossir livremente 

Apresenta dispnéia ou limitação da respiração 

Tem apnéia 

PA em 20% do nivel oré-anestésico 

PA em 20-49% do nível anestésico 

PA em 50% do nível pré-anestésico 

Esta lúcido e orientado no tempo e espaço 

CONSCIÊNCIA 

SATURAÇÃO 

Desperta, se solicitado 

Nâo responde 

É caoaz de manter saturação de Q., maior de 92% respirando em ar ambiente 

Necessita de Oo para manter saturação maior que 90% 

Apresenta saturação de On menor que 90%. mesmo com suplemento de Oo 

ESCALA 
DE DOR 
ADMISSÃO 

ESCALA 
DE DOR 
ALTA 

ADMISSÃO 

2 L J 

1 

O L J 

2 a 
1 L J 

o L J 

2 (DÜ 

1 L J 

O L J 

L J 

L J 

l5U 

1 L J 

o 1_1 

ASS. 

09 

f 
r 

W O S I IS0N0A.ES1CAU | SOND.NASO,0R0( pRENO DE SUCÇSO, |COlOSTO«l« ,ORE«0TORÁCICO, )D»a PUT, 

CRVAÇAO: VOLUME / ASPECTO 

EVOLUÇÃO OE ENFERMAGEM: 

i^i^n;^^:^^^- -̂ w/i ̂  Foî l̂ ^ f̂Tl̂ fí̂ ŝ o^^ 
^ ^ ^ l ^ f f Y n h,v^\a^^MYAA.k4#^ . x A ^ C ^ / . Vk^AL^V^^» ) ^ 

C X Í ̂ 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 
ALTA SRPA 

HORÃRIO ANESTESIOLOGISTA 

ENCAMINHAMENTO | ]EXTERNO [ ] SALA DE GESSO [ ] IMAGENS E GRÁFICOS [ ] 

;oSTO: n i 112 I 13 I I EMERGÊNCIA PED. UTI: [ T ^ ^ T l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ T l ^ ^ ^ ^ ^ 



l l H .WA 
Owh Emissor: #221100001 

' AIH is 221610164647-5íâ6l\ 
UNI s H.U.T (PROF ' 

AUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORI ^jj^ ̂ ^̂ĝŜ  g ^ j ^ 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

Identificação do Estabelecimento ds Saúde 

1-Nome do estabelecimento s o l i c i t a n t e ; ĝ p . gg20 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA -1 
3_̂ )ome do estabelecimento executante: 

D.LIBERfi: 04/10/2016 
PRKED. ! 0408050527 TRAT, 
OP.SIST: mLIHfito» 

ROCHA) 
NASCIMENTO 
22/07/1987 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

?A m FF^ 

ASS. mm RESPQNSÃ%r 

I 5828856 ' "^^"^ 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

5-Nome: JOSE BARBOSA SANTIAGO 
16 - P r o n t u á r i o : 421779 

,_CNS= 206611208260002 S-Nascime.to: 22/07/1,87 S-Sexo: N a . c u l l « o l ^ : ^ ^ " ; , ; , " ! " ^ 

11-Mãe: MARIA ANTONIA BftFBOSA SANTIAGO ^ , . ^ 0 ; - Parda 

13-Resp: THAIS | COM BOLETIM a S / A X E S T | 

— - — — — ™ � — . iz"^::,. 
16-Munic: BARRAS — = - - ? — " " 

"JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO 

3 rr\ri Prrx-pü � ^4-Procedimento S o l i c i t a a o : 
0 4 0 8 0 5 Ô 5 2 V TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇAO INTEBKA 

3 0 - C a r à t e r : I d e n t . : 31-Docum.: 32-Doc. Méd. S o l i c . :  
Q2 01 CPF 8 7 7 . 1 5 4 . 0 6 3 - 6 8 

34-Oata Solicitação: 

3 - C l i n i c a : 

33-Nome P r o f i s s i o n a l S o l i c i t a n t e / A s s i s t e n t e : 
0 1 / 1 0 / 2 0 1 6 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA SOUSA . 
r . . n HT. CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES o l T ^ O L E N C I A S ) 

^ 
c ^ - ^ j ^ 

/ ; ' :-CNF.! EmpreF^: 

36- ( ) Acidente de Trânsito 

37- ( ) Acidente Trabalho Tipico 

38- ( ) Acidente Trabalho Trajeto 

45 - Vinculo com a Previdência: 
( ) Empregado ( ) Empregador ( ) Autônomo 

( ) Desempregado ( ) Apose ntado ( ) Nau Segurado 

AUTORlZAÇAO 
n - Õ a i a Autor*.i. iç 

MUH 48-Documento: 

( )CNS ( )CPF 

49-Nuin. Documento: 

rose/fl%l"/:'"^" 11"' 
Aüõ-.'.cr 
F 15 

C I s M3d33W0030CW 
50-Ass . \ ^ r imbo (Rg.Conselho} 

51 - Ass ina tu ra Paciente o u k R e s p o n s á v e l : � V-

^ ^ W D S^CWK .... 01/10/2016 17:10:( 



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

Rua Oi. otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4872 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CHPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MÉDICO 

Paciente JOSE BARBOSA SANTIAGO (Prontuár io: 421779) 

Endereço: RUA SERGES MUNDO ALVES GONÇALVES N348 - BOA VISTA - BARRAS - Pl CEP 64100-000 
Nascimento: 22/07/l9fi7 WaH*»-->Q,.>I~,.7^ _ . . Nascimento: 22/07/1987 Idade: 29a:4m:7d 

Requisição: 681124 Solicitação: 01/10/2016 

Controle: 851053 Convênio: S U S 

Cod. SlA: 0204060125 

Sexo: Masculino Origem: URGÉNCIA/EMERG Atendimento: 572630 

Solicitante: RICARDO SOARES VALENÇA 

RELATÓRIO: 

JOELHO 
Data Exame: 01/10/2016 

— 

F r a t u r a c o m i n u t i v a na p a t e i a . 

- Aumento de volume de p a r t e s moles do j o e l h o . 

(LUIS CEZAR) 

TERESINA-PI 29/11/2016 

RA LUCIA RIOS ARAUJO 

'F: 227.528.623-34 CRM -1727 

ofissional Responsável 



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua Dr. Otto T i t o 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4872 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MEDICO 

Paciente: JOSE BARBOSA SANTIAGO (Prontuár io : 421779) 

Endereço: RUA SERGES MUNDO ALVES GONÇALVES N348 - BOA VISTA - BARRAS - Pl CEP: 64100-000 

Nascimento: 22/07/1987 Idade: 29a:4m:5d Sexo: Masculino Origem: INTERNAÇÃO Atendimento: 174181 

Requisição: 681249 Solicitação: 01/10/2016 

Controle: 851220 Convênio: S U S 

Cod. SlA: 0204060125 

Solicitante: RICARDO SOARES VALENÇA 

CLÍNICA ORTOPÉDICA - P11 ENFERMARIA 230 LEITO 224 

RELATÓRIO: 

Data Exame: 01/10/2016 

JOELHO 

O estudo radiológico do joe l h o d i r e i t o f o i re a l i z a d o nas incidências em p a / p e r f i l . 
Os seguintes aspectos observados: 

- FRATURA RECENTE NA PATELA FIXADA COM FIOS METÁLICOS EM BANDA DE TENSÃO. 
- AUMENTO DE VOLUME E BOLHAS GASOSAS DE PERMEIO EM PARTES MOLES. 

(RENAN 

'�Uüo 

TERESINA-PI 27/11/2016 

RLOS AUGUSTO MOURA FE 
CPF: 133 903 173-68 CRM Pl 1341 

-^^12jf^^jnC/lo^I P r o f i s s i o n a l Responsável 

ffUo;; 

./ 
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RELATÓRIO MÉDKO 

ò c A 

i 3ENTE SEGURADORA S.A. 
I Rya Coelho de Resende.465 Loja O 
I Centro..- Norte CEP: 54.002470 

a c g c O S ^ ^ c ? ^ ^ : . 

A / V / l - ^ ^ O , ^ ^ / ^ c - 7 / ' / ^ A ^ 

7 r o , \ . ^ ' f i . . , C9c:c9^^^'</^ 
/ ' , ^ y - ^ . . 

^ ^ . / o . / 6 y 7 r<uL^o ^ y ^ ^ a - c j 

r d . / ^ ^ ; ^ / ^ ^ ^ " " " " " ^ 
^ 

'tccwTgüBòî ò vKRiggADD; y ( . / r- , ^ , uL, I 

I (̂ 'f /̂ ^ ^^/^(^r, /k). 
r y A y ^ ' - l 'Ac ^J^' ' '� '^"^-,C�c^-^..A . , GENTE SEGURADORA S.A. 

Rua Coelho rie Resende.465 Loja C 
Centro - Norte CEP: 64.002470 

cr c /) u. 

= Alergologia 
" Clínica geral 
° Clínica Médica 
° Cardiologia 
o Dermatologia 
" Endoscopia 
° Ecocardiograma 
" Eletrocardiograma 
° Exames Laboratoriais 
° Gastroenterologia 
° Ginecologia 
° Medicina do Trabalho 
° Medicina Estética 
" Pediatria 
° Pequenas Cirurgias 
° Testes Alérgicos 
° Tomografia 

—o-U ltrassonograíia-em_Geral 
" Urologia 

:. .LL'?'"y'L""' 
íe. y , , co^»/'-"'^^.'"*- ^'y-

f,,..,.,.fr.,y 

cf^ ^ 0 / ; 7 

O 3 jo3 a 
(DEPARlAMÉNTOBÊglNlSfRÓ, 

ÕIPVAT 
fg^nf^nv^FicAbd! I 

;Í n m . 21)17 

T)KEWMcW% 

S%3#aSy;̂ -WS7IW27.373B õmmmSg-, 
_ GPVŷ Y I 

!!Ü:̂ 70G%? 

jí̂ FNTÊsÊGÚRADORAS.A.i 
Rua Coelho de Resende,4&5 LojaC 
- nifo - Norte CEP: 64.002470 

o MAR. 28)7 

í ^ ^SÊÕÜR^^^ ; ^ 

- ^ . . . 0 . N o r t e ' ^ _ u v ^ ^ 

Residencial Tropical Park , — 
Rua Cel. Bicaco, 2208 �� Em frente a praça Joana Vieira da Silva 

' » ^ ^ ' i ^ ^ , 

-r-i r^r%r\f%-t rt^ r-1 r\í-irtf\n .-i i-t i-i y _ r\r-\r-\r\ n r\r\nr\ 
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NOME DO PACIENTE: 

NÚMERO DO PRONTUÁRIO: ç , » ^ 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DÉ TERESINA - HUT 

Rua Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 32^5 

TERESINA-PI CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

BOLETIM DE ENTRADA - BE - . ' . - . i f r : r ;WS. i . ' i -

.F .J ' . l . , . -4<?: 

WAWVa i/w r-nv« 

Koma: JOSE BARBOSA SANTIAGO 
P r o n t u á r i o : 421779 

Mãe: MARIA ANTONlA BARBOSA SANTIAGO P a i : ANTÔNIO PEREIRA SAIJTIAGO 

E n d . R e s i d . : ROA SERGES MUNDO ALVES GONÇALVES 51348 - BOA VISTA - BARRAS - PI - CEP: 64100-000 

Nasc imen to : 22/07/1987 j I d a d e : 29a:3m:9d Sexo: Masculino Fone: 86- 99548-1778 

R e s p o n s á v e l : THAIS CNS: 206611 208260002 

P t w f i s s â o : PEDREIRO Documento: RG: ZiitíViliè - SSP-PI 

G. I n s t r u ç ã o : Fundaii,erital Incompleto E . C i v i l : Comr-uhinatc; 

E n d . L o c a l . : - - -

DADOS DO ATENDIMENTO 

Código: 572630 Datgj^ 01 /10 /2016 12 :14 :14 

Motivo da Procura: IXJR MSMBROVC; INFERIORES 

^..y L tiLiiÃMikH 
&«<in«t-„ra Paciente OU Responsável 

.ss.iurttuid - r c o f i s s i c : i a l Méd.ir:o 



corredorõ 

4DAÇÃ0 MUNIQPAL DE SAÚDE 
3ÊNCIA DE TERESINA- HUT 

HOSPITAL DE 
I 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

ME DO PACIENTE 

»SE BARBOSA SANTIAGO 

PRONTUÁRIO 

421779 

IDADE 

29 
CLÍNICA 

Ortopédica 

ENF. ou AP LEITO 

corredor 
MÉDICO ASSISTENTE 

�ATA/HORA 
CÓDIGO 

Dipirona _ 01 amp + AD EV 6/6hs 

5 Tilatil 20mg _ 01 amp + AD EV 12 /12hs 

HORÁRIOS OBSERVAÇÕES 

6 Plasil _ 01 amp + AD EV 8/8h S/N 

Tramadol 100mg_01amp + SF 0,9% lOOmI EV 12/12hs SN 

Cuidados gerais e sinais vitais 

Giord«ilotronewbr«grrl t Or.YMlihiagi.MH» / Dr.PBnarmo Coulo J . Oliveira / Dr.Bior()oS.»»lenpi/ Ih.Patilo H. L Peco» filho 

»|i«<«JeTt»iii i«rtoto^/|\ort<?«dIa«TrTOm«lologW Ortopedia«TrairawtotojU / OitopedaeTraunutòtoj l j / Orto(K«IH«Tiaui««o)ogla 

MMlS-TEOnff l l» Cl lM3«7.TtOTtI9a CRM37ee-TtOT:1130S 
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H n < o r r A / n = % % "OSPITALAR DE TERESINA 

."°''"''%w:^Tsar'°'"" 
Nome do Padente 

Diagnóstico 

RELATÓRIO DE OPERAÇÃO 
cenfro cirúrgico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc. N5 
F M S R"bMcK 
Fundação Municipal de Saiüde 

BOLETIM DE CONTe«8ÍE DE CENTRO C^ÚRGICO E OBSTÉTRICO 

i-^ui3'i 

n . T . o / , / <=>y > 



S ISTEMAHZAÇÃp DAi»lSSI8T#NCW DE ENFERMAGEM - PÓS- OPERATÓRIO - SRPA 

NOMf^ i^ ík l / / /Êk^/ íS ?xp^<&?L ypanJ-j^*^^!^'^^ IDADE anos DATA t & J j A 2 n /2016 , 

HORÁRÍb DE ADMISSÃO u f f - hs min TIPO DE ANESTESIA ( )QERAL (>4<MQUE ( )BLOQUEIO ( ^PERIDURAL 

CRURQIAREALIZADA \ é N % h . j N X t T f O V CIRURGIÃO 

SINAIS VITAIS 
HORÂRK> 

SINAIS VITAIS 
ADMiSSAO SAÍDA 

PRESSÃO ARTEniAL (mmHg» 9^ /5^ - <^6,/ 
FREOUêlCIA CARDÍACA <fapm) 

% M 
SATURAÇÃO K 02 (%) 

^ / T ^ 99% 
TBWERATURA AXILAR (0* C) 

FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA (rpm) 

MOMB MATRÍCULA IMdhs^ y ^ ( 3 & . & X X _ ^ 

ÍNDICE DE ALDRETTEÉ WOUUK ADMISSÃO SAlOA 

ATIVIDADE 

MUSCULAR 

Movbnenta os quatro membros 2 2 U 

1 ^ 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 u 

1 L J 

0 L J 

2 L J ' 
ATIVIDADE 

MUSCULAR 
Movimenta dois membiDS 1 

2 U 

1 ^ 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 u 

1 L J 

0 L J 

1 L J i 

0 L J 

ATIVIDADE 

MUSCULAR 
É incapaz de mover os membros voluntariamente ou sob comando 0 

2 U 

1 ^ 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 u 

1 L J 

0 L J 

1 L J i 

0 L J 

Z^'^*" 
É capaz de respirar profundamente ou de tossir livremente 2 2 a 

1 u 

0 L J 

2 L J 

1 U 

0 U 

2 L J 

1 L J 

0 U 

2 L J 

1 L J 

0 L J Z^'^*" 
Apresenta dispnéia ou Omllacõo da respiração 1 

2 a 

1 u 

0 L J 

2 L J 

1 U 

0 U 

2 L J 

1 L J 

0 U 

2 L J 

1 L J 

0 L J Z^'^*" Tem apnéia 0 

2 a 

1 u 

0 L J 

2 L J 

1 U 

0 U 

2 L J 

1 L J 

0 U 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

CIRCULAÇÃO 

PA em 20% do nivel pré-anestósico 2 2 (fikj 

1 LJ 

0 u 

2 U 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

CIRCULAÇÃO PA em 20-49% do nível anestésico 1 

2 (fikj 

1 LJ 

0 u 

2 U 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 L J :ü 1 
CIRCULAÇÃO 

RA em 50% do nivel oré-anestéaloo 0 

2 (fikj 

1 LJ 

0 u 

2 U 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 L J :ü 1 
CONSCIÊNCIA 

Esta lúcido e orientado no tempo e espapo 2 2 

1 L J 
0 L i 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 U 

2. L J 

1 L J ! 

0 LJ I 
CONSCIÊNCIA Desperta, se soUcItado 1 

2 

1 L J 
0 L i 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 U 

2. L J 

1 L J ! 

0 LJ I 
CONSCIÊNCIA 

Não responde 0 

2 

1 L J 
0 L i 

2 L J 

1 L J 

0 L J 

2 L J 

1 L J 

0 U 

2. L J 

1 L J ! 

0 LJ I 

SATURAÇÃO 

O2 

È capaz de manter saturação de On tnsíor de 92% respirando em ar ambienta 2 2 feü 

1 L J 

0 L J 

2 U 

1 L J 

2 L J 

1 U 

^ w S r S & K ^ 

2 L J 

1 U 

0 L J 

SATURAÇÃO 

O2 
Necessita de 0 , para manter saturação maior que 90% 1 

2 feü 

1 L J 

0 L J 

2 U 

1 L J 

2 L J 

1 U 

^ w S r S & K ^ 

2 L J 

1 U 

0 L J 

SATURAÇÃO 

O2 
Apresenta saturação da 0^ menor oue 90%, mesmo com suplementa de Oo 0 

2 feü 

1 L J 

0 L J 

2 U 

1 L J 

2 L J 

1 U 

^ w S r S & K ^ 

2 L J 

1 U 

0 L J 

BEo 
TOTAL 09 

G^wZlZrr-' 

G#oB i 
BEo 

ASS. 

f 1 
/ OJ 

'sis 
^Pn<fo. n 

-^^^ZÍJ^^ADOl í \ 

ASS. 

f 1 
/ OJ 

'sis 
^Pn<fo. n 

! / 1 
'"^£/ofa ci/i / I 

J 

ASS. 

f 1 
/ OJ 

'sis 
^Pn<fo. n 

! / 1 
'"^£/ofa ci/i / I 

J 

ASS. 

f 1 
/ OJ 

'sis 
^Pn<fo. n 

! / 1 
'"^£/ofa ci/i / I 

J 
IERWACAO: VOLUME / ASPECTO 

EVOLUÇÃO OE eiFERMAOEIWt: 

XI :t90À;.y«W8o r o ^ A .̂ iwvfOf-vfxxt^ .pcrt?PjCo^^ ..̂ edX) ̂ v ^ n ^ . ooin^Akf(a^oA4#&i^.^:Lj 

co.&A^^YWho '\AjLõj^i,4A hf/rmoa^^ urtfcía^A ^Wv '«jfWHX^ > J 

oíj^.S-

PRESCRIÇÃO MÉDICA ALTA SRPA 

HORÁRIO AMESTESIOLOOlSTA 

ENCAMMHAHENTOi ]EXTERNO [ ] SALA DE GESSO [ ] IMAGENS E GRÁFICOS [ ] 

POSTO: [ ]1 [ 12 [ ]3I ] EMERGÊNCIA PED. UTi: { ]PÊD [ ]NEURO [ IGERAL f ]4 [ PUEIM. CÜNICA: [ ]PED|i90ftT[ ]NEU [ ]CIR l ]MÉD 



Í Í % » !ÜiÍ#AIH), 221610164647-
tíWI s H . U . T (PROF 

ADDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUT0RI ó̂SE'&R88Sa SANTIAGO . ^ 
i -vnminB'Krsr>£r \ t i n o D T f a T . & Q DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

I d e n t i f i c a ç ã o do Es tzabeleeimento de Saúde 

u I f / t r i i 1 
m h Emissor; 11221100001 

ROCHA) 
NASCIMENTO 
22/07/1987 

l-Nome do estabelecimento solicitante: 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA 
do estabeieciroento executante: 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

D.LIKR̂ : 04/10/2016 
mxsy.i wm^mjmi 
ffi».srsTímnsw " 
CID : S820 í) c l-y A -k. A9S. mm KEsmsfm. 

I 5828856 
X t t J . d l 

I D B N I I F I C i U ^ Ã O DO PACIENTE 

5-Mcxne: JOSE BARBOSA SANTIAGO 
6 - P r o n t u á r i o : 421779 

7-CIlS: 206611208260002 S-Hasçimento: 22/07/1987 9-Sexo: Masculino 

11-Mae: MARIA, ANKXHA BARBOSA SANTIAGO I P M Í « _ _ , . , « _ _ _ _ _ . 

13-Resp: THAIS | COM BOLETIM aa/ANESr| 
15- Ender: 8DA SERGES MMDO ALVES GOMCftLVBS N348 -. Boi " LU. i,iUÀ~000 

16- Munic: BARBAS 17-Coci. IBGE: 220220 IB-VT: Sl 

RG: 2685756 - SSP-PI 

12-Fone: 86-99548-1778 

14-Cor: Barda 

19-CEP: 64100-000 

ÒÚSiítÉ-làÃTt̂  DÀ INÍÍÜMiAaó" 

^ 

^ f l - Principais sinais e sintomas clínicos 

\lSÜJ^ < ^ w ^ ^ 
QA^V^̂ J^̂ ^̂ s^ 

21 - Condições que iustificam a internação: 

2Í - Principais resultados de provas diagnósticas (Resultado de exames realizados): j 

23-Diaqn6stico I n i c i a l : 
Fratura da rótula [patela] 

5820 

PROCEDIMENTO SOLICITADO 

-Ôod.SÍoceM.: Í!-/-Procediniento s o l i c i t a d o :  
0408050527 TRAÍCAMBUTO CIKÓRGICP DK FRATORA. DA PATELA POR FIXAÇÃO OITEKHA 

- C l i n i c a : 3 0 - C a r á t e r : 

02 

Iden t . 

01 

31-Docum.: 32-Doc. Méd. S o l i c : 

CPF 877 .154 .063-68 

34-Oata S o l i c i t a ç ã o : 

01/10 /2016 

EM CkSO DE CAD8A8 EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS) 

33-Nome P r o f i s s i o n a l S o l i c i t a n t e / A s s i s t e n t e 

MUWCISCO DAS CHAGAS BABBOSAi 300S& 

36-( ) Acidente de Trânsito 

3-7-( ) Acidente Trabalho Típico 

38-( ) Acidente Trabalho Trajeto 

".íi4-àMW llegurdora: "MV-M -.B! lh«>i:'': 

36-( ) Acidente de Trânsito 

3-7-( ) Acidente Trabalho Típico 

38-( ) Acidente Trabalho Trajeto 
'�"-CNP.I Erapresfl: 1 '-"Míj-: ' " i r i ' ^ : ; i : 

45 - Vinculo com a Previdência: 
( ) Autônomo ( ) Desempregado ( ) Aposentado ( ) Não Segurado 

'4è - Nome do U i o i i s s i o n a i Autor izador : 

48-Documento: 

(—)CNS—(—)CPF-

49-Num. Documento: 

51 - Assinatura Paciente oukResponsável: * . v-

7Í*^V«L rAl-AdU . Í A # 7 

'osé/fíiiv '̂''*'"' '>�''''�̂ «í' fi»"^ 
Audruí OfíOvH/Sí/iS 

P.- K&500.7S3.18 
ClS203B?.5890030C05 

rimbo (Rç.Conselho'/ 

�.!>�.: á i.vTrj 1: 

- í f l i t y í-Vi-i: 

i K A ' > I . A -r-i.-i ! : - l . - . 

r\At4nnn^et na 



l& HOSPfTAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

%3z5E""'™--'̂ --̂ ^̂  
zr z r"""- " " ^ ^ z ^ z : -

001 UM Convênio: SUS Cod. SIA: 0204060125 
RELATÓRIO; 

JOELHO 
Data Exame: 01/10/2016 

- n z . . i ^ , ^ _ 

- Fratura cominutiva na patela 
- Aumento de volume de partes moles do joelho. 

(LUIS CEZAR) 

pftwfNri 'e.eii 
TERESINA-P/ 29/11/2016 

BPVAT 

^ ^ ^ % ^ ^ a g g f # R A LÚCIA RIOS ARAÚJO 
'jPF; 227.528.623-34 CRM -1727 
pofissional Responsável 

S.A. 

<-/ '�\/. 



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 

Rua Dr. otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 48V2 

TERESI«A_PI CEP: 64017-7V0 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

LAUDO MÉDICO 
Pademe: JOSE BARBOSA SANTIAGO (Pmmw^ho: 421779) 

2 Z " r : % " ^ " ' ' - - - - - - - - c E P . - « o ^ 
� ^ Sexo: MascuHno Origem: IWERNAÇÃO Requisição: 

Controle: 

681249 

851220 

Solicitação: 01/10/2016 

Convênio: SUS 

Atendimento: 174131 

Cod. SIA: 0204060125 

Solicitante: RICARDO SOARES VALENÇA 

CUNKAORT0Pg«CA . P l l ENFERMAR,K230 mT0224 

RELATÓRIO: 

JOELHO 
Os s e g u i n t e s ^ a 8 % c t o s t b s 2 v a d o s r ^ ^ ^ ° real izado nas i n c i d ê n c i a s em p a / p e r f i l . 

(RENAN 

: = " - ~ / S s ^ S r « 
TERESINA-PI 27/11/2016 

RLOS AUGUSTO MOURA FE 

CPF: 133.903.173^8 CRM Pl 1341 
Profissional Responsável 

, / 
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ImnIantafíSn 

VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO 

âmiZ:' '2%5.'/^6 
.'í|(; GERAL 

% ^ 8ARB0SA SANTIAGO 

# 
FILIAÇÃO 

-W, 

N*ciqN/Af^«W## 
-rT? 

DATA 0 6 
EXPEDIÇÃO m 

k 
V 

^ 
í i 

p 

NATURAUDADE 

BARRAS-PI 
22/@?l̂ kB^™™ 

# 

w 
w 
# , 

^^m«'' 
M 

f:' 

CPF 

TEHESINA PI 

ASSINATURA DO DIRETOH A b O l N A I U r t M l / w w i o s . » 

. . . . , , � � �—- "-'^:\?;'-*w 
'^LÊÍfif" 7.116 DE MAWW-DECRETO 89.250^3 ^k f ^V^ t 

m 
w 
i 

^ 

' ^ ^ ^^««m, 
Sgggg 

' '^FfUOy 

' " "" ' ' ' ' ^ . r 

" ' ' ' 7 ; ; ; ; ?^ ' ' ' ' ' ^ 

. 

CÓDIGO DE CONTROLE 

P6D2.@7B0.A212.C4A6 

A autenticidade destecomprov^níe deverá 
ser confirmadla na írtbrnet, r>o endereço 

www.recelta.fBzenda^Qov.br 
Comprovãnt© emiüdo pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ás H;^:4a^_j*o dla <#aRiad8e;<!»emcm; 

dígito verificador: 00 

mmrmiommzEKaA 

W@W K.. -

^--.T-S.^-? 

-^..rv-.~' 

ÇI5SSS-4).*»»»,! B issa^fí^as 

WsaWiibPosBe&iFkl̂ ; 
<XHWRÓVW7E DE imCRtçAO 

Número 
031.853 263-85 

Nome 

JOSE BARBOSA SANTIAGO 

Nascimento 
22/07/1987 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE BARBOSA SANTIAGO Investprev Seguradora S/A

3170185842 Barras Invalidez Permanente

01/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE PATELA DIREITA

ACIDENTE DE TRANSITO DIA 01 /10 /2016 COM HD  FRATURA DE PATELA D.
FEITO OSTEOSSINTESE EM PATELA D DIA 01/10/16.
FEZ 10 SESSOES DE FISIOTERAPIA.
JA DE ALTA MEDICA DEFINITIVA.
Limitação funcional do joelho direito em grau residual.

Com sequela

05/05/2017

Observações: Indenização em grau residual do joelho devido a limitação residual da flexão articular.
Procedida avaliação médica na cidade de Teresina.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

EF: COM DISCRETA LIMITAÇAO FUNCIONAL EM JOELHO D - FLEXAO DE 13 GRAUS ,COM PERDA DE 7,15 %.

Médico examinador: Edmar de Souza Lima Junior

CRM do médico: 2313

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau residual - 10
% 2,5% R$ 337,50

Total 2,5 % R$ 337,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

MOZES E SZTRAJMAN MÉDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA

JULIO O MOZES

20462

UF do CRM do médico: SP











Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): JOSE BARBOSA SANTIAGO   Sinistro: 3170185842   Data: 01/10/2016

Endereço do(a) Examinado(a): Localidade Há Mais Tempo, S/N - Rural - Barras - PI - CEP 64100-000          

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PI ] 2685756                   

Data local do exame: [ 05/05/2017 ] Teresina                     [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DE PATELA D . ACIDENTE DE TRANSITO DIA 01 /10 /2016 COM HD FRAT DE PATELA D ,EF COM DISCRETA
LIMITAÇAO FUNCIONAL EM JOELHO D

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

ACIDENTE DE TRANSITO DIA 01 /10 /2016 COM HD FRAT DE PATELA D , FEITO OSTEOSSINTESE EM PATELA D DIA 01 10 16
FEZ 10 SESSOES DE FISIOTERAPIA ,EF COM DISCRETA LIMITAÇAO FUNCIONAL EM JOELHO D JA DE ALTA MEDICA
DEFINITIVA

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

EF COM DISCRETA LIMITAÇAO FUNCIONAL EM JOELHO D FLEXAO DE 13 GRAUS ,COM PERDA DE 7,15 %

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
JOELHO D                                

% do dano: ( X ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

EF COM DISCRETA LIMITAÇAO FUNCIONAL EM JOELHO D FLEXAO DE 13 GRAUS ,COM PERDA DE 7,15 %

Edmar de Souza Lima Junior - CRM: 2313 - PI



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE BARBOSA SANTIAGO Investprev Seguradora S/A

3170185842 Barras Invalidez Permanente

01/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/04/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura na patela direito submetido a tratamento de fixação

Não há como definir ou predizer a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a terapêutica a partir
da documentação fornecida.

Observações:

Documentos
complementares:

Encaminhado para Perícia Médica para melhor esclarecimento das sequelas definitivas que tenham persistido após o
término do tratamento.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

LUIS FELIPE FRANKLIN FORNELOS

52877859

UF do CRM do médico: RJ



RECONHEÇO POR AUTENTICIDADE A FIRMA DE JOSE BARBOSA SANTIAGO 
DOU FÉ. BARRAS, 20/12A2016 1 5:53:08 
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PROCURAÇÃO AWncULAR 

OüTCmGANTE: 

N,»j«n.sŵ B;̂ acm, wÍ^La:%^í^{! ^ 
Identi4ade 

Êndeteço: 

h^çyK 

''^^rMí^-^^J^^ 
Ç ?. % i -1' 
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Rio de Janeiro, 19 de Abril de 2017

Carta n°: 10859500

A/C: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170185842 ASL-0128284/17

Vitima: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Data Acidente: 01/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2017

Carta n°: 10882639

A/C: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Sinistro: 3170185842 ASL-0128284/17

Vítima: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Data Acidente: 01/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Maio de 2017

Carta nº 10961701

A/C: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170185842 ASL-0128284/17
Vitima:  JOSE BARBOSA SANTIAGO
Data Acidente: 01/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à GENTE

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2017

Carta nº 11125212

A/C: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170185842 ASL-0128284/17
Vitima:  JOSE BARBOSA SANTIAGO
Data Acidente: 01/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à GENTE

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Junho de 2017

Carta n°: 11200830

A/C: JOSE BARBOSA SANTIAGO

Sinistro: 3170185842 ASL-0128284/17
Vitima: JOSE BARBOSA SANTIAGO
Data Acidente: 01/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE BARBOSA SANTIAGO
Valor: R$ 337,50
Banco: 104
Agência: 000003436
Conta: 0000027405-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 337,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 25%) 2,50%

Valor a indenizar: 2,50% x 13.500,00 = R$ 337,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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JOSE BARBOSA SANTIAGO 
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COMPROVANTE DE DEPÓSITO 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Policia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 106495.000129/2017-80 

Unidade de Registro: DP DE BARRAS 

Unidade Policial Responsável 

DP DE BARRAS 

Tipo Local 

OUTROS 

Municipio 

BARRAS 

Endereço 

RUA GENERAL TAUMATURGO DE AZEVEDO, N' 

Complemento 

Resp. pelo Registro: Geraldo Magela Veras Neto 

Data/Hora: 16/01/2017 - 07:46 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

^3^^ ,^ ^ 
Data/Hora 

01/10/2016 - 07:30 

Bairro 

OUTROS - ZONA URBANA 

Ponto de Referência 

DETRAN 

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

Nome: JOSE BARBOSA SANTIAGO 
RG: 2.685.756 SSPPI Pl 
Mãe: MARIA ANTONIA BARBOSA SANTIAGO 
Pai: ANTONIO PEREiRA SANTIAGO 
Encloreco: LOCALIDADE MA MAIS TEMPO. N" 
Bairro: OUTROS � ZONA RURAL 
Cidade: BARRAS 

Tipo Envolv.: VÍTIMA/Noticiante 

Natureza(s) da Ocorrência 

1 - Lesão corporal ;jc:ideíital no transito. 

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA 

RELATO DA OCORRÊNCIA 

O noticiante iníorauí qve nu dia 01/10/2015 ;is U/InVÍOniin. o im-.n 
desta cidade de i.iyrray-pi OUE ao chegar próxnco r.o DL i d 
identificada vindo a caubar queda do mesmo: Qo'E apos o acide! 
melo nesta cidade de barras-pi, onde o noticiante foi examinado 
sendo encaminliado pata o HUT hospitai de d!yo::cia de Teresma-
constatado fratura, sendo submetido a cirurcjia do joellio fraturado 

o .:.:in'::hava pela rua general taumaturgo de Azevedo, centro 
tu ciaacit) do barras-pi, íoi atropelado por uma motocicleta não 
o noticiante loi socorrido por terceiros ate o hospital leonidas 
.-iiiometidü a raio-x do joelho direilo sendo constatado fratura, 
ende loi sutjmetido novamente a raio-x do joelho direito sendo 

ndo medicado e liberado, era o que tinha a declarar. 

�fàgstó^eras Nelo - Mal 2ü; i i94 ' 

A G E Í / T E DE POLÍCIA 

aOSE BARBOSA SANTIAGO - Noticiante 
Responsável pela Informação 

Boieiiii: de Ocorrênct;; c-/,'»;if/ü em: -16/0-1.'"/017 09:r>>J � .V I 7 fàyinii "/.��':' 


